
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Modalidade de Licitação Número 
Pregão Eletrônico 004/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA PEDRO REFRIGERAÇÃO 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME PARA OS FINS QUE 
NELE SE DECLARAM. 

CONTRATO PGE NP-  oc2  /2019 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado por Dr. PAULO MORENO CARVALHO, titular da Procuradoria Geral do 
Estado, CNP3 na 04.139.403/0001-77, situada à 3° avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, 
autorizado pelo Decreto de delegação de competência do dia 06 de janeiro de 2015, publicado no D.O.E. de 07/01/2015, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa PEDRO REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME, 
CNP] no. 40.696.627/0001-43, Inscrição Municipal no. 007807, situada à Travessa Ilhéus, no 08, Centro, Itabuna-Bahia, 
CEP: 45.603-255, neste ato representada pela Sr. PEDRO DIAS DOS SANTOS, portador da cédula de identidade no 
148551500, emitida por 55P/BA, Inscrito no CPF/NIF sob o n2  387.994.305-25, doravante denominada CONTRATADA, em 
face do constante no processo administrativo 006.0413.2018.0001513-81, celebram o presente contrato, que se regerá 
pela Lei estadual na 9.433/05, pelas normas gerais da Lei na 8.666/93, e respectivas alterações, bem corno pela legislação 
específica, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação do serviço de manutenção preventiva, corretiva, e de reparo, com 
reposição eventual de peças, acessórios e lubrificantes, nos aparelhos de ar condicionado pertencentes ao Estado da Bahia 
e em uso no Núcleo Regional de Vitória da Conquista, de acordo com as especificações do Termo de Referência do 
instrumento convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este instrumento na qualidade de 
Anexos I e II, respectivamente. 

§19 
 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §12 e 22 do art. 143 da Lei estadual ha 
9.433/05. 

§29  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§39  É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. [NOTA: subcontratação vedada] 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

[SERVIÇOS CONTÍNUOS] 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei estadual na 9433/05. 

§12  A prorrogação do prazo de vigência está conclidonada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 

§22 A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 
será realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (senta) dias 
antes do término do contrato. 
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CLAUSULA TERCEIRA — GARANTIA 

( x ) A garantia contratual será de 5% do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das modahdades previstas 
no §12  do art. 136 da Lei estadual n°9.433/05. 

§12  Sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção pela 
modalidade caução em dinheiro ou tftulos da divida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a comprovação 
seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em qualquer caso, a realização 
do pagamento. 

§22 A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas impostas, independentemente 
de outras comlnações legais. 

A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu 
§32  valor nas mesmas condições do contrato. 

§42  No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 

§52  A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido para 
a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas. 

§62  Será recusada a garantia que não atender às especificações, sendo facultado à CONTRATADA apresentar caução 
em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da recusa. 

§72  A não substituição da garantia recusada constitui motivo para rescisão do contrato, nos termos do art. 167, III, da 
Lei estadual n2  9.433/05. 

CLÁUSULA QUARTA — REGIME DE EXECUÇÃO 

( x ) Serviço com empreitada por preço ( X ) global ( ) unitário 

CLÁUSULA QUINTA —PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo especificados: 

LOTE VI 

ITEM 
CÓD. SIMPAS 

DESCRIÇ ÃO 
QUANT. DE 
MAQUINAS 

VALOR 
UNITÁRM 

 POR 
MÁQUINA 

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL DOS 
SERVIÇOS 

1 04.37.06.00000451-0 

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR 
DE AR preventiva, corretiva e de 
reparo, tipo split, convencional, 30.000 
BTUs com reposição de peças, 
acessórios e lubrificantes 

01 
R$ 107,53 R$ 107,53 

2 04.37.06.00000450-2 

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, preventiva, corretiva e de 
reparo, tipo split, convencional, 9.000 
BTUs com reposição de peças, 
acessórios e lubrificantes 

08 R$ 73,00 R$ 584,00 

VALOR ESTIMADO MENSAL DOS SERVIÇOS DO LOTE UI 
R$  691,53 

VALOR ESTIMADO MENSAL DAS PEÇAS DO LOTE UNICO (30% DO VALOR ESTIMADO 
MENSAL DOS SERVIÇOS) 

R$ 207  ,46 

VALOR TOTAL ESTIMADO MENSAL (SERVIÇOS + PEÇAS) DO LOTE ÚNICO R$ 898,99 
VALOR TOTAL ESTIMADO ANUAL (SERVIÇOS + PEÇAS) DO LOTE ÚNICO R$ 10.787,88 

§12  Estima-se para o contrato o valor global de R$ 10.787,88 (dez mil, setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e 
oito centavos). 
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§29 Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensilios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA SEXTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE 

6101 03 122 502 2.000 

Região/planejamento Natureza da despesa Destinação do recurso Tipo de recurso 
orçamentário 

9900 339039 100 Normal 

CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento convocatório, bem como 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
serviços, inclusive para atendimento de emergência; 

executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento 
convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados; 

manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscahzadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 

atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços; 

reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua 
culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, 
exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como 
condição de pagamento, os documentos necessários; 

XL providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução dos serviços; 

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato; 

adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 

emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação; 

observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato; 
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XVI. executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Além das determinações acima descritas, a CONTRATADA deverá atender às seguintes obrigações 
especificas: 

observar a determinação do art. 429 do Decreto-Lei ng 5.452, de 1.2  de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT), regulamentado pelo Decreto ng 5.598, de 1g de dezembro de 2005; 

recrutar, preferendalmente, para a contratação de aprendizes determinada pelo art. 429 da CLT, os estudantes 
indicados nos incisos I e II do art. 99  da Lei estadual ng 13.459, de 10 dezembro de 2015, regulamentada pelo 
Decreto estadual ng 16.761, de 07 de junho de 2016, no percentual mínimo de 20% (vinte por cento) do quadro 
de aprendizes da CONTRATADA; 

apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do início efetivo da execução do serviço, a lista completa dos aprendizes, indicando aqueles 
selecionados no banco de dados de que trata o Decreto estadual ng 16.761/16, devendo justificar, perante o 
CONTRATANTE, a eventual impossibilidade de seu cumprimento. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CO N TRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 
dias da assinatura; 

realizar o pagamento pela execução do objeto contratual; 

proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo 
legal. 

CLÁUSULA NONA — FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei estadual 
o2  9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da 
total responsabilidade pela execução do contrato. 

§12 O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 82, inc. )0(XIV, da Lei estadual 
n2-9.433/05. 

§2g Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 
154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual na 9.433/05. 

13a O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual ng 9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência: 

se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de Imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo 
ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

§49  O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

§511  Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado e, 
nas demais, mediante recibo. 

§62  Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 

§79  Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 

§89  O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições 
pactuadas. 
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§92 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual n29.433/05. 

§19 Fica Indicada a Proin-Núcleo Regional de Vitória da Conquista como área responsável pela Gestão Contratual, bem 
como fica designado como fiscal do contrato a Servidora Flávia Lobo Teixeira, Cad. 06.616.771-3 

CLÁUSULA DÉCIMA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 6a, §5a; art. 8°, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei 
estadual na 9.433/05. 

§12  A(s) nota(s) fisca(I)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 

Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§32 O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 

g42 A(s) nota(s) fiscafflis/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 
relacionados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual na 9.433/05, o processo de 
pagamento deverá ser instruído com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação 
estabelecidas na licitação, considerando-se corno marco final a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo, 
cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais. 

§52  Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, corno 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

§62  As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

§72  A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pio rata tempore. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta. 

§12  Após o prazo de 12 meses a que se refere o oaput, a concessão de reajustamento seta feita mediante a aplicação 
do INPC/IBGE, nos te-mos do inc. )00/ do art. fP da Lei estadual n° 9.433/05. 

g22  A revisão de preços, nos termos do inc XXVI do art. 8° da Lei estadual n° 9.433/05, dependerá de requerimento da 
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação 
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

432 
 

O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a partir 
do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei n°10.406/02. 

§42 A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para 
compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea "e", da lei estadual na 9.433/05. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 

§12  A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

§2° Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 
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L a simples alteração na incbcação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 
mocificação dos respectivos valores; 

reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes; 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido. 

§3a Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por 
outro profissional de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente 
aprovada pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei 
estadual na 9.433/05. 

§12  A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 
I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual na 9.433/05. 

g22 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual na 9.433/05, sem que haja 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do 
p9 do art. 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual na 9.433/05, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

§12 
 

Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabelecidos pelo Decreto estadual na 13.967/12. 

§22 Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos indsos 
II, III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual na 9.433/05. 

§32  Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e 
VII do art. 185 da Lei estadual na 9.433/05. 

g42  A CONTRATADA será descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas 
previstas na Lei estadual na 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento. 

§59  A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
observado o disposto na Lei estadual na 9.433/05 e no Decreto estadual na 13.967/12. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — SANÇÃO DE MULTA 

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso Injustificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lei estadual na 9.433/05. 

§19  Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 

1. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, se:á aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será apicado o percentual 
10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o 
valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

§29  Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue: 
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Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

§32 Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, safvo justificativa 
escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções previstas em lei. 

¢42  Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato. 

§52  As munas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

g62  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

§72  Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente. 

§8g Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transaitas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
natatório referido no preâmbulo deste instrumento e na proposta da licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA — FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de Igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Salvador,   18  

ONTRATANTE 

  

   

Teste niunhgantos 

ia %asduiemwdorsa 

pniksta 6302264  
cad.°6' 

 

Testemunha 

ilucilene Meneses do S Sisoc 
Assistente de Procuradoria 

Cad.: 06.569.916-5 
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ANEXO I 

SEÇÃO II 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Descritivo: A presente licitação tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E DE REPARO, EM CONDICIONADORES DE AR PERTENCENTES AO ESTADO DA BANIA E EM USO NA NAS 
PROCURADORIAS REGIONAIS DO ESTADO DA BAHIA, LOCALIZADAS NAS CIDADES DE BARREIRAS, CRUZ DAS 
ALMAS, ILHÉUS, JUAZEIRO, TEIXEIRA DE FREITAS, VITORIA DA CONQUISTA, COM REPOSIÇÃO EVENTUAL DE PEÇAS, 
ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES. 

Especificações, características, quantitativos, cronog rama /prazo de execução e local da prestação 
dos serviços: 

LOTE 01— BARREIRAS 

Item Código Tipo/modelo Quantidade 

1 04.37.06.00000452-9 

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, conetiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 30.000 BTUs, com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PGE BARREIRAS. 

01 

2  04.37.06.00000454_5  
MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo soft, 
convencional, 12.000 EtTlIs com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PGE BARREIRAS. 

01 

3 04.37.06.00000455-3 

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 9.000 BTUs com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PGE BARREIRAS 

07 

LOTE 02 — CRUZ DAS ALMAS 

Item Código Tipo/modelo Quantidade 

1 04.37.06.00000456-1 

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 9.000 BTUs com reposição de peças, 
acessórios e lubrificantes - PGE CRUZ DAS ALMAS. 

01 

2 04.37.06.00000457-0 

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, lio° split, 
convencional, 30.000 BTUs com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes- PGE CRUZ DAS ALMAS. 

01 

LOTE 03 — ILHÉUS 

Item Código Tipo/modelo Quantidade 

1 04.37.06.00000458-8 

MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR, 

preventiva' corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 60.000 BTU's com reposição de peças, 
acessórios e lubrificantes - PGE ILHEUS. 

01 

2 04.37.06.00000459-6 

MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 48.000 BIU's com reposição de peças, 
acessórios e lubrificantes - PGE ILHEUS. 

03 

3  04.37.06.00000461-8  
MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 30.000 Bílis com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PGE ILHEUS. 

02 
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4 04.37.06.000004584 

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 9.000 BTUs com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PGE ILHEUS 

06 

LOTE 04- JUAZEIRO 

Item Código Tipo/modelo Quantidade 

1 04.37.06.00000447-2  

MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, correbva e de reparo, tipo split, 
convencional, 9.000 BTU's, com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PGE JUAZEIRO. 

02 

2 04.37.06.00000453-7 

MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 30.000 BTU's, com reposição de peças, 
acessórios e lubrificantes - PGE JUAZEIRO. 

01 

3 04.37.06.00000460-0 

MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo spllt, 02 
convencional, 12.000 BTU's com reposição de peças, 
acessórios e lubrificantes - PGE JUAZEIRO. 

LOTE 05- TEIXEIRA DE FREITAS 

Item Código Tipo/modelo Quantidade 

1 04.37.06.00000448-0 

MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 

03 convencional, 9.000 BTU's, com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PGE TEIXEIRA DE 
FRETAS 

2 0437.06.00000449-9 

MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tiplo split, 

01 convencional, 30.000 Efill's, com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PGE TEIXEIRA DE 
FREITAS. 

LOTE 06- VITORIA DA CONOUISTA 

Item Código Tipo/modelo Quantidade 

1 04.37.06.00000450-2 

MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 

08 convencional, 9.000 BTU's com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PGE VITORIA DA 
CONQUISTA. 

2 0437.06.00000451-0 

MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 30.000 EM:lis com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PGE VITORIA DA 
CONQUISTA. 

01 

2.1 Local da prestação de serviço: A prestação dos serviços será feita nos endereços abaixo indicados: 

Núcleo Regional de Barreiras — Rua Coronel Magno, no 460 — Centro (Prédio da 
Inspetoria Fiscal — 10  andar), CEP 47.800- 154 

Núcleo Regional de Cruz das Almas - Rua Crisogono Fernandes, no 203 - Centro, CEP 44380-000 (Prédio da 
Inspetoria Fiscal) 
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Núcleo Regional de Juazeiro Rua Cel. Aprigio Duarte no 03, Centro, (Prédio da Inspetoria Fazendária) 
CEP: 48.903- 410 

Núdeo Regional de Ilhéus— Rua Prado Valadares s/n, Centro (Prédio da Secretaria da Fazenda - 20  andar), CEP 
45.653— 120 

Núcleo Regional de Teixeira de Freitas — Avenida Presidente Getúlio Vargas n°4085 Centro (Prédio da Secretaria 
da Fazenda), CEP: 45.985- 200 

Núdeo Regional de Vitória da Conquista - Rua Rotary Club no 149, 30  andar, Centro, CEP: 45.020-060 

Garantia Técnica: [NOTA: assinalar e excluir a opção descartada] 

(x ) 3.1 O prazo legal de garantia técnica será de 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de serviço ou 
de produtos não duráveis, e de 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de serviço ou de produtos 
duráveis (art. 26, I eu do CDC). [NOTA: sem necessidade de acrésdmo de garantia] 
3.2 O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esdarecer, de maneira adequada, em que 
consiste, a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exerdtada, bem como os ônus a cargo do Contratante, 
devendo ser entregue devidamente preenchido, pela Contratada, no ato do fornecimento, acompanhada de 
manual de instrução e, quando for o caso, do manual de instalação e uso do produto, em linguagem didática, 
com ilustrações (art. 50, parágrafo único, do CDC). 

Espedficação para execução dos serviços: 
4.1. A manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos condicionadores de ar, por meio de 01 

(uma) revisão mensal, com a finalidade de avaliar as condições de funcionamento dos condicionadores de ar, 
proceder à limpeza de filtro dos aparelhos, lubrificações, ajustes e verificar o estado geral e de funcionamento das 
peças, acessórios e componentes eletromecânicos, dos circuitos, além de detectar possíveis desgastes em outros 
elementos, de modo a preservar as características de des.mpenho técnico dos componentes e do sistemas de 
dimatização. 

4.2. A manutenção corretiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos existentes, 
assim como os que venham a ocorrer durante a vigência do contrato, de forma a garantir o perfeito funcionamento 
dos condicionadores de ar, consistindo, exemplificativamente em: reparação de defeitos ou danos, inclusive quanto 
à eventual necessidade de fornecimento e carga de gás, sempre que necessário; substituição de peças e acessórios 
por originais, genuínos, novos, de primeiro uso e dos mesmos fabricantes das peças e/ou acessórios a serem 
repostos. 

4.3. O serviço de reparo consiste em consertos que se façam necessários na chaparia, pintura, funilaria e 
outros que visem corrigir defeitos não mecânicos e nem elétricos dos condicionadores de ar, a exemplo da verificação 
da presença de ferrugem em quaisquer das peças dos aparelhos e, constatada esta, proceder à sua remoção com 
produto adequado e pintura anti-corrosiva. 

4.4. Para fins da prestação de serviço, deve-se adotar, além das anteriormente expostas, as seguintes 
definições: 

ambientes climatizados: ambientes submetidos ao processo de dimatização; 
ar de renovação: ar externo que é Introduzido no ambiente climatizado; 
ar de retomo: ar que recircula no ambiente climatizado; 
boa qualidade do ar interno: conjunto de propriedades nicas, químicas e biológicas do ar que não apresentem 

agravos à saúde humana; 
climatização: conjunto de processos empregados para se obter por meio de equipamentos em recintos fechados, 

condições específicas de conforto e boa qualidade do ar, adequadas ao bem estar dos ocupantes; 
limpeza: procedimento de manutenção preventiva que consiste na remoção de sujidades dos componentes do 

sistema de climatizado, para evitar a sua dispersão no ambiente interno. 
4.5. Os serviços a serem contratados induem a mão-de-obra necessária à aplicação de todas as peças, 

materiais e acessórios que se fizerem necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e 
de reparo. 

4.6. Os serviços a serem contratados incluem o fornecimento de lubrificantes e gás que se fizerem 
necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de reparo, sem ônus para o 
CONTRATANTE. 

4.7. A substituição das peças, acessórios e aquisição de materiais necessários à execução dos serviços, 
somente poderá ocorrer após a apresentação de orçamento prévio, discriminando os serviços a serem efetuados, as 
peças e/ou acessórios a serem repostas e/ou materiais a serem adquiridos, o quantitativo, a marca e os valores 
respectivos de cada item, o qual ficará sujeito à autorização por parte da Administração, sem o que não deverá ser 
executado o serviço, sob pena de não se efetuar o respectivo pagamento. 

4.8. O prazo para elaboração dos orçamentos, nos casos em que haja necessidade de reposição de peças, 
acessórios ou aquisição de material, para execução da manutenção preventiva ou corretiva e de reparo não poderá 
ser superior a 48 (quarenta e oito) horas úteis. 

4.9. O setor de fiscalização do contrato verificará, antes de autorizar a prestação dos serviços e a substituição 
das peças e/ou acessórios e/ou aquisição de materiais necessários à execução dos serviços, a compatibilidade entre 
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os valores apresentados pela CONTRATADA e os preços constantes na tabela do fabricante e os de mercado, 
mediante a coleta de, pelo menos, 03 (três) outros orçamentos, a fim de fundamentar a autorização ou não da 
prestação dos serviços. 

4.10. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá designar responsável técnico 
devidamente habilitado para análise conjunta com o preposto do CONTRATANTE, visando aprovação prévia dos 
serviços a serem realizados, bem como da relação de peças/materiais/acessórios a serem substituídos. 

4.11.0 CONTRATANTE analisará o orçamento, os respectivos custos e a necessidade da reposição de peças 
e/ou acessórios, bem corno de aquisição de outros materiais, como proposto pela CONTRATADA. Após esse exame, 
o CONTRATANTE autorizará ou não que a CONTRATADA execute os serviços. 

4.12. Se, durante a execução dos serviços, forem identificados outros defeitos que impliquem em aumento 
de serviço, peças ou acessórios, a CONTRATADA deverá informar o fato ao CONTRATANTE, atualizando o respectivo 
orçamento e submetendo-o à aprovação. 

4.13. As peças e/ou acessórios utilizados na reposição devem ser novos, de primeiro uso, não 
recondicionados e dos mesmos fabricantes das peças originais dos condicionadores de ar, ou correlatas, cujo 
fabricante ofereça a mesma garantia. 

4.14. Deverão ser aplicados nos condicionadores de ar apenas lubrificantes e gases dos tipos especificados 
pelos fabricantes dos mesmos. 

4.15. Na hipótese de ser necessária a substituição de peças e/ou acessórios que não mais sejam 
disponibilizadas pelo fabricante (peças originais e genuínas), e que não constem da tabela de peças e/ou acessórios 
originais do fabricante, o valor a ser pago será aquele de menor preço, mediante apresentação de três orçamentos 
pela CONTRATADA, e sujeitos à prévia autorização do CONTRATANTE. 

4.16. Estima-se para o fornecimento de peças e/ou acessórios e/ou materiais necessários à execução dos 
serviços, durante o prazo de 12 meses de vigência do contrato, os valores discriminados abaixo, ou seja, este valor 
representa 30% do total estimado para a realização do serviço de manutenção. 
Lote 1: R$ 3.024,00 
Lote 2: R$ 691,20 
Lote 3: R$ 4.656,96 
Lote 4: R$ 1.692,00 
Lote 5: R$ 1.385,10 
Lote 6: R$ 2.858,40 

4.17. O prazo máximo para a execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço, salvo quando, justificada e motivadamente, seja estipulado, com o aval da 
Administração, prolongamento dPse.F> prazo. 

4.18. O horário de atendimento pela CONTRATADA deve ser das 08 h às 18 h, de segunda à sexta, e aos 
sábados, das 08 h às 14 h., exceto nos casos de urgência, que poderá ocorrer a qualquer tempo; 

4.19. A CONTRATADA deverá realizar os serviços de manutenção preventiva nos condicionadores de ar, 
procedendo à inspeção, limpeza, teste e, se necessário, regulagem e pequenos reparos a fim de proporcionar 
funcionamento eficiente, seguro e econômico. 

4.20. A CONTRATADA deverá realizar a manutenção preventiva, corretiva e/ou reparo, segundos critérios 
técnicos específicos, necessários à recolocação dos condicionadores de ar em condições normais, utilizando peças 
genuínas. 

4.21. A CONTRATADA deverá realizar teste de segurança, conforme legislação em vigor e normas da 
empresa. 

4.22. Os serviços de rotina serão executados obrigatoriamente todos os mesPs, independentemente de 
solicitações do CONTRATANTE. 

4.23 A CONTRATADA deverá executar, no prazo máximo no prazo máximo de 8 (oito) horas, contadas a 
partir da realização do chamado pela Administração, os serviços decorrentes das chamadas de urgência, 
principalmente em casos de paralisação aparelhos/equipamentos, com pessoas em seu Interior, salvo quando, 
justificada e motivadamente, seja estipulado, com o aval da Administração, prolongamento desse prazo. 

4.24. A CONTRATADA deverá fornecer relatório técnico mensal dos serviços executados, informando o 
estado geral dos condicionadores de ar e as condições de funcionamento, bem corno todas as intervenções realizadas 
nesse período e relacionando as peças substituídas. 

4.25. O eventual transporte dos aparelhos/equipamentos para manutenção e/ou reparos que não possam 
ser realizados na sede do CONTRATANTE será de responsabilidade da CONTRATADA. 

4.26. Na hipótese de os serviços serem executados nas instalações da CONTRATADA, o CONTRATANTE 
emitirá Termo/Declaração de Vistoria, em duas vias, identificando o condicionador de ar (tombo, marca, modelo 
etc.), informando data e hora do recebimento do condicionador de ar, relatando o estado geral do condicionador de 
ar e qualquer anormalidade identificada. 

4.27. A CONTRATADA será responsável pelos condicionadores de ar que estejam em suas instalações para 
manutenção e/ou reparo até a entrega definitiva do condicionador de ar ao CONTRATANTE, com o preenchimento 
do Termo de Aceite, constante do modelo VIII da parte VI deste instrumento convocatório. 

4.28. A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem substituídos 
por ocasião dos serviços executados. 

4.29. Após a execução do serviço, o CONTRATANTE designará o preposto para vistoriar os condicionadores 
de ar. Caso não ocorra o aceite dos serviços executados nos condicionadores de ar, o CONTRATANTE fará o respectivo 
registro e a CONTRATADA deverá corrigir as anormalidades apontadas. 

Vis. 11/13 



4.30. Os serviços serão entregues pela CONTRATADA após o preenchimento do Termo de Aceite, modelo 

vim da parte VI, pelo vistoriador designado pelo CONTRATANTE. O formulário será emitido em, no mínimo, 02 
(duas) vias, sendo urna delas destinada ao CONTRATANTE para o controle da execução dos serviços realizados. 

4.31. Os serviços de rotina serão executados obrigatoriamente todos os meses, independentemente de 
solicitações do CONTRATANTE 
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ANEXO II 

PEDRO REFRIGERAÇÃO COMERCIO SERVIÇOS LEDA 
CARI: 40.696.621g001-431mic. Estadual: 47.527.104-ME 

ESTADO DA PARIA 
PROCURADORIA GERAI DO ESTADO 

PREGÃO ELETRONICO N. 004/2019 

PROPOSTA DE PRESOS 

p  017 06 — VITORIA DA 
 PINIVIISTA 

ITEM . DESCRIÇÃO QUANT. DE VALOR VALOR 
MÁQUINAS UNITÁRIO POR ESTIMADO 

MÁQUINA MENSAL DOS 
SERVIÇOS 

rsaNunErck DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, entretêm e de reparo, tipo sok, 
convencional, 9.000 13TU's com reposição de peças, as 
acessórios e lubnficantes - PGE VIT. DA CONQUISTA-
0437.015.00000450-2 
MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo sten, 
convencional 30.000 anis com reposição ck pecas, 01 
acessórias e lubrificantes - PGE11.11EUS. 
04.37.06.00000451-0  

VALOR ESTIMADO MENSAL DOS SERVIÇOS DO LOTE 03 

1 

2 

73,00 584,00 

107,53 107,53 

*5601,53 

VALOR Esrusuxa MENSAL DAS PEÇAS DO LOTE 03(30% DO VALOR ESTIMADO 
MENSAL DOS SERVIÇOS) 

VAI—.&t TOTAL  ESTIMADO M I k ( + 

VALOR TOTAL ESIIMADO—ATIII-AL ( ÇOS + P  _ .  

*5207,46 

PS 10.787,8fi DO LOTE 03 

Ubeba — Ba, 05 de Abr 20 

PKOW 

ERA 

J , 
FORO IAS • S 

StX110 • GERENTE( 

V 

- 

TDA 

$tfit 

Travessa Ilhéus, a.' 08, Centro - isabuna - Ra.. CEP 45603-255-. Feneças: (73) 3211-9010 

licitacoes.becnefrio@gmail com 
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8 LICITAÇÕES DIÁRIO OFICIAL 
RepikhNo, frdest f o BriSI ,  Enodo nItallo 

SMICOOR, OVARDWEIRA 19 DE ~O DE 209- ANOCIe -M22.654 

06.101. Fonte -100, ProietorAtAdade 2000, Elemento de Despesa -33 90 39 Prazo 12 (dore) 
Meses a pedi/ de Cala Os altainalura (181062019). Regime de Execução/FM/na de Pagamento 
Empreitada por preço Optai. 
Setor Responsável pela Gestão Contratual PROINNudeo Regional de Ilhaus 
Gasto-  Emane Monta Faneca Rodngues TeNelra 
Fiscal: Roberto Pado Morais de Campeira 

RESUMO DE CONTRATO 
Processe SEI rf 0060413.2016.0001513851 
Contrato n' P0002112019 - Pregão ENtrtnico n• 0342019 
Contratante-  ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Contratada: PEDRO REFRIC8ERAÇA0 COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA ME 
Obtem. Serviço de manutenção ai:menina. orretNa e de reparo. com  reposição mentirei de 
peças. ahnti011ise e kianticenles, noa aparelho% de ar Condlohnedo pertencerdes ao Estado 
de Bahm e em uso no Núcleo Regional de Vdthis da Conquiste no valor global estimado de 
R$ 10787.88 (dez Mil ~cerro° e oitenta e mia reais • alenta e elo centavos), Unidade 
Orçamenta/ta • 06.101. Fonte -100, Projeto/Aleridade • 2, Elemento de Despesa - 33.90.39 
Prazo: 12 (doze) meses e pedir de data de assinatura 118000193 Regime de Execução/Poma 
de Pagamento Empreitada Por Preço 918810  
Setor Responsável pela Galão Cordraual: PROINNtieho Regional cie Vates da Conquista 
Gestos Barbem Ferreira POISM Brio Semanal 
Fiscal Flavia Lobo Tonteira 

RESUMO DE ADMVO CONTRATUAL 
Temia Minho 82 (Contraio PGE 028/2017) 
Processo? P6E2017075718 
Contratante: ESTADO DA BetilArPROCURADORIA GERAL DO ESTACO 
COM/alada: BAHVVORT LEDA ME 
(Remo Prorrogar o contrate por 12 (doze) meses, com inloo em 12022019 e termino em 
11082020. cume despesas tardo atendidas pela Unidade Orçamentaria - 08.101. Fonte • 1CO, 
ProjetoAtivásaMs MOO. Elernenin de Despesa • 33.9039- unificadas as claustnes em desacordo 
com as inodiricaoSes ora inseridas e ratificadas as demais 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Fundação de Previdência Complementar do Estado da 
Bahia - PREVBAHIA 

RESUMO DO CONTRATO N°0030010. 
Processo: 101 10473.2019.0002205-10 (SEI) CONTRATANTE: Fundiça0 de Previtincia 
Complementar 00 Citado da BANA - PREVBAHM• CONTRATADO. INSIGHT RECURSOS 
NuMANOS LTDA. CNP!' 01 212900/000145. OBJETO a Prestação de serviços da suporte, 
organtzaçào • adaptação de conteúdos pare modalidade edueedonat a dettmci a desenvel-
orne= e manutenção de programação visual para latItMent0 a datInda lEaDI Prato 12 
Mote) Meie, Ineteigibilidade n' 0342019. Valor Global Anual, R$ 15.920.00 (quinZe 
novecentos. vinte reagi Dotação Orçamentaria Orçamento próprio da Entidade onundo do 
Alan, da Gentio Agrnifitgratigi (PGA) Base Legal: art 60. II c/c art 23 Ida Lei n° 9 433(2005 
Responsável, Legas. taramelo Xavier se Moura • ardor Pres, ciente e Réimulo ele Souza 
Crava - Datar da Segundada 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
IRRIGACÃO, PESCA E AQUICULTURA  
Bahia Pesca SjA 

RESUMO DE to T ERMO ADITIVO AO CONTRATO 14. 1eJ2014 

PARTES BANA PESCA SrA e GLOBAL COMÉRCIO E DERIVADOS DE COMBUSTWEL LIDA 
PA 07127160027870 OBJETO arfemo presente conveio por mais 500inco) anos VIGÊNCIA a 
partir da ~atura BASE LEGAL  LEI ESTADUAL aSSPOS 

SECRETARIA DE CULTURA 

RESUMO 00 CONTRATO t45 0111 12019 
CONTRATANTE: Estado da SaMaSecretana de Cultura CONTRATADO: Sanear Safada 
AllIblegal Ltda. - Objeto; Contrateçao de Serviços de lilgrenização de Reiemal.0 noz de Agua 
Prazo 90 (noventa) dias a cornar da data da subscrçáo da APS • Autorização para Prestação de 
Serviços • VALOR GLOBAL: P820980. (vinte MI. novecentos e OfteM0 role) DOTAÇÃO 
Unidade Gestora. 322.101. Atividade 13.392 202.6903 • Elemento de Despesa 33.90 39. 
Pante -0 100- PORO Comarca de Salvador capital do Estado da Bahia. ASSINAM: Arany 
Santana Neves Santos e Danara Santos Silva 
RESUMO DO CONTRATO N. 020/2010  

CONTRATANTE: Eldaelit da Barsa/Seamtaria de Cultura CONTRATADO: Lisboa 
Construções Enlretenienenlos e Locado &MI • Objeto: Contratação de Serviços de 
Locação de equipamentos para realização do "f estival Crie Futuro x Seminário Interna nanai 
de Cinema Audiovisual' Prazo 60 (sessenta) dias a contar da data da subsonção de APR 
"lauda* para Prestação de Serviços - VALOR GLOBAL: RS 85900,00 (oitenta e cinco 
mN, novecentos leais) DOTAÇÃO Unidade Gestora a22. 101 Atividade 13 392 207 7980 
Elemento de Despesa 3390.39, Fonte- 331 e 5100 -FORO Comarca de Salvador capitai do 
Estado de Bahia. ASSINAM: Arany Santana Neves Santos e José Bernarhes de Lisboa Jon, ri 

RESUMO DO TERMO DE ADESÃO 

"(ORADOR DO SERVIÇO: Estado da BahaiSecretada de Culta OBJETO Realização 
de apretientatjao anlethe no Ciclo de Festejo) Meles do NO PX11911110 [rodem:amen 
to aprovado ananis da Podada ra° 077. de 21 de maio ide 2012. renovado peias Portarias 
ir 0752015 e 752011). DOTAÇÃO: Unidade 01SaMella rd 3.22.101. Fonte 100 PIC(aM' 
Atividade' 13.392.202.7995. Região de Plenariamente-  7800. Elemento de Despesa 33.9036 
Ou 33.5032 FORO: Comarca de Salvador. capital do Estado da Bahia. ASSINA PELA SECULT 
Arany Santana. 

Termo de Adesão n° 114919 • Date da Aotesenteçao. 08.082019- Largo Pedro Aroma° -Re-
presentante. Jeilton de Exaltação Torres • CPF. 895.084.402-20 • Artista/Banda Jay Torres 
cachê RS 2500,00 (dos ma e qUinbentos tiers). 

Tenro, deAdeaão n°10/2019 Data da Apresentação. 12.07 2019 Largo Chincas Berro Oligua 
-Representante. &solo Game Silva CPF 702174.085-91 Artista/Banda tudo Sardoneito • 
COChé R52.500-00 (doe ma e quinhentos mas): 

Termo de Adesão n' 9042011 Data da Apresantação 2508 2019 - Largo Pedro Arcanp -Re. 
piesentante-  Muni Planejamento Cultural • ChIP-1 12.502960/0001.39 • Arhstaaanda Banda 
Serra Norte cachê RS 10.00900 (dez mil resta); 

Termo de Adesão ia 91/2011 • Data da Aprasentaçáo. 30 06.2019 • Largo Durmas Berro 
ErAgua -Representante. Fábio Costumo Leso de Souza- CPF. 7136.038 845-53 - Altista/Banda 
Ciishano Leito e Banda Forroxote • cactré R$ 5.001302 (cinco mil reata), 

Termo de Adesão n' 9212011 - Vala da Apresentação 25 062019 • Largo Quintas Berro 
Ofigua -Representante: Zona Global Eventos Laça • CNP/ 14 867 326003125 - ArtistatBando 
Xote de Ardo cachê RS 5.000,00 (Cinco mil reais). 

Termo de Ades10 n • 91/2019 - Data os APMS•IltÉVIID 30 OS 2019 - Largo (Juncas Berro D Aguo 
-Representante Edson Prehpro dos Santos Neto CPF -  229 030625-87 Artitimeanda Nem 
de Procõpio e lho de Fona Cacha RS 2500,00 (doia mil e quinhentos reais) 

Termo de Adesão ri' 102019 Dam da Apresentação 30.00.2019 - Larga Pedro Arcana) -Re-
presentante. V1PI Comes Lida CNN. 03.064,258/0031-40 - Artista/Banda Chiar Gomes ri 
Banda Marana cachê RS 5 000.00 (cinco mil reme). 

Termo de Adesão n° $442015 - Date do Aposentação: 3006.2019 • Largo Pedro Arçailp -Po • 
presentante. Mane de Fátima Gomes da Cesta • CNPJ 13.319 291/0301.27 ArtalaSanda 
Banda Chuchu Beleza. cache R$ 10.003.00 (dez mli reais). 

Termo deAdesão assunto • Data da ApreseMaçad 19 07.2019 - Leigo °trotas Serro O'Agun 
-Representante: Sado Gama Silva CPF. 702.174 095-91 • Adieta/Banda Seul° Santoneiro - 
cachê R$2 500.00 (dois me e apinhemos malar 

Termo de ~são n• 97/2019 • Data da Apresentação. 26.062019 • Largai Tereza Batista 
-Representante: Estavam Brio Meastes Dantas • CPF 026 441 545432 • Arbstalia neta Forro 
Fuzake - cacha RS 2500.00 (dois mil e quinhentos reais). 

Tenno de Adesão n • 81001* - Data da Apresentação. 12 07.2019- Largo Clamas Berro Daguri 
-Representante Rosineide Rosa dos Santos - CNP/. 11.945 4420001.27 • Artista/Banda Rosa 
Baiana Cache. R$ 10.03300 (dez ind rem). 

Tenno de Adesão n' 10442019- Data da Apresentação 25 05 TO19 - Larga Teria. Bailia -Re-
presentaM• Mauricio Jackson da SAG Mota - MEI 01110 20 873 84700001-9B ArestalBende 
Banda Maria Coisa - catai P8500000 Conca mil reais). 

Teimo de Adesão ri• 1060011 • Data da AnterSentiMie 25 06 2019 - Largo Quinem Berre 
D'Ajma -Repretionterde Geraldo Santos CPF 404.016 185-87 - Alista/Banda Foirdrear • 
cacha P8500000 tonos mil reais). 

Termo deAdestio n• 1042019 -Data da Apreeenintio: 26,06.2019- Concede Culturas Popuhres 
e rdentihnas - Repesentarde: Edson Roxeia* dos Bentos Nolo - CPF 229030 025-87 - Adida/ 
Saneia Neto de Prom5pro e Trio de Famt carme: P8292060 Kiets oral e quinhentos raia/ 

Tango de Adesão n' 107/2011 Date da Apremntaçao 28 043 2019 - LOW,  Terna patina 
-Representante Joseval da Conceição Gonzaga - CPF . 678 801 425-68 - AnrstarElanda Vai 
Gonzaga e TOO Estrela Guia - cache RS 2.500.00 (dois mil e quinhentos reais): 

Termo de Adesão n° 10130019 - Data da Apresentação 28 06 2019 - Largo Tereza Batata • Re 
presennthe Bruno Santos Morara 'ME - CNP: 18.437 402/0001-13 Artimiditanda Bruninfin 
do Acordeon - cache R5 10 000.00 (dez mil reais). 
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